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INTRODUÇÃO 

 

A actividade de verificação do funcionamento técnico-pedagógico das Escolas 

Profissionais da Região, a realizar pela Inspecção Regional de Educação (adiante 

designada por IRE), insere-se no desempenho das suas competências de avaliação 

global do sistema educativo. 

 

 A intervenção tem como objectivos: 

� Proceder, de forma sistemática, à avaliação do funcionamento técnico-

pedagógico das escolas que ministram o ensino profissional ou 

profissionalizante; 

� Verificar a flexibilidade da organização da escola a vários níveis, 

nomeadamente na elaboração de horários e actividades educativas, no 

reordenamento do espaço escolar e na formação adequada dos formadores; 

� Analisar o exercício das competências da Direcção técnico-pedagógica e do 

Conselho Pedagógico, tendo em vista a qualidade do seu desempenho e a 

inserção sócio-profissional dos alunos no mercado de trabalho; 

� Mobilizar as comunidades educativas abrangidas para uma melhoria da 

qualidade educativa e do ensino prestado. 

 
 

ÂMBITO DA INTERVENÇÃO 
 
 

A intervenção na Escola Profissional do Sindicato de Escritório e Comércio da 

Região Autónoma dos Açores (adiante designada por EPROSEC) foi efectuada com 

base numa entrevista com a Directora Pedagógica e através da observação e análise dos 

seguintes documentos: 

� Autorização de funcionamento pela Direcção Regional da Educação; 

� Documento de acreditação da escola como entidade formadora; 

� Parecer do órgão técnico-pedagógico e da Direcção Regional do Trabalho e 

Qualificação Profissional sobre o número de alunos a admitir; 

� Documentos comprovativos das habilitações e da formação profissional do 

Director técnico-pedagógico; 



 

 
Funcionamento TécnicoFuncionamento TécnicoFuncionamento TécnicoFuncionamento Técnico----Pedagógico das Escolas ProfissionaisPedagógico das Escolas ProfissionaisPedagógico das Escolas ProfissionaisPedagógico das Escolas Profissionais    

EEEEPPPPRRRROOOOSSSSEEEECCCC    ----    2222000000007777    
 

3 

� Critérios de selecção do pessoal docente; 

� Autorização da Direcção Regional da Educação aos docentes em 

acumulação; 

� Cópia dos certificados de formadores; 

� Estatutos da Escola; 

� Projecto Educativo de Escola; 

� Regulamento Interno; 

� Plano Anual de Actividades; 

� Horários dos cursos; 

� Alguns Processos Individuais de formandos dos vários cursos; 

� Dossiê da Direcção Técnico-Pedagógica; 

� Relatório de execução do Plano Anual de Actividades do ano lectivo 

anterior; 

� Actas do Conselho Pedagógico desde Abril de 2006; 

� Actas das reuniões de Conselho de Turma de final de período.  

 

 

METODOLOGIA 

 

O desenvolvimento da actividade inspectiva executou-se em duas etapas: 

 

� A primeira, constante do Módulo I do Guião de trabalho, foi executada pela 

EPROSEC com a finalidade de obter informações sobre a oferta de cursos 

profissionais, número de turmas, número de alunos por ano, curso e 

formadores; 

� A segunda, constante do Modulo II do Guião anteriormente mencionado, foi 

executada pela equipa inspectiva, de forma a obter informação qualitativa 

sobre a organização e funcionamento da escola relativamente ao ensino 

profissional. 

O universo da intervenção incidiu nos onze cursos profissionais de nível III, 

oferecidos pela EPROSEC, nomeadamente:  

� Curso Técnico de Gestão; 

� Curso Técnico de Gestão e Programação de Sistemas Informáticos; 

� Curso Técnico de Multimédia; 



 

 
Funcionamento TécnicoFuncionamento TécnicoFuncionamento TécnicoFuncionamento Técnico----Pedagógico das Escolas ProfissionaisPedagógico das Escolas ProfissionaisPedagógico das Escolas ProfissionaisPedagógico das Escolas Profissionais    

EEEEPPPPRRRROOOOSSSSEEEECCCC    ----    2222000000007777    
 

4 

� Curso Técnico de Marketing; 

� Curso Técnico de Secretariado; 

� Curso Técnico de Design de Moda; 

� Curso Técnico de Gestão de Pequenas e Médias Empresas e 

Cooperativas; 

� Curso Técnico de Informática de Gestão; 

� Curso Técnico de Turismo; 

� Curso Técnico de Comunicação/Comunicação Social; 

� Curso de Animador Sociocultural. 

 

 

APRESENTAÇÃO E TRATAMENTO DOS DADOS 

 

Quadro 1 

Cursos Profissionais 

Cursos/Turmas/Alunos 

1.º ano 2.º ano 3.º ano TOTAL 

Cursos 
N.º de 

Turmas 
N.º de 
Alunos 

N.º de 
Turmas 

N.º de 
Alunos 

N.º de 
Turmas 

N.º de 
Alunos 

N.º de 
Turmas 

N.º de 
Alunos 

Curso Técnico de Gestão 1 20     1 20 

Curso Técnico de Gestão e Programação 
de Sistemas Informáticos 

1 17     1 17 

Curso Técnico de Multimédia 1 19   1 19 2 38 

Curso Técnico de Marketing 1 19     1 19 

Curso Técnico de Secretariado 1 19     1 19 

Curso Técnico de Design de Moda 1 16     1 16 

Curso Técnico de Gestão de Pequenas e 
Médias Empresas e Cooperativas 

  1 20 1 19 2 39 

Curso Técnico de Informática de Gestão   1 18 1 18 2 36 

Curso Técnico de Turismo     1 19 1 19 

Curso Técnico de 
Comunicação/Comunicação Social 

    1 14 1 14 

Curso Animador Sociocultural     1 19 1 19 

 

 



 

 
Funcionamento TécnicoFuncionamento TécnicoFuncionamento TécnicoFuncionamento Técnico----Pedagógico das Escolas ProfissionaisPedagógico das Escolas ProfissionaisPedagógico das Escolas ProfissionaisPedagógico das Escolas Profissionais    

EEEEPPPPRRRROOOOSSSSEEEECCCC    ----    2222000000007777    
 

5 

O Quadro 1 reflecte, à data da intervenção, a oferta de cursos profissionais no 

presente ano lectivo, o número de alunos e o ano de frequência.  

Verifica-se que os cursos com maior número de alunos são o Curso Técnico de 

Gestão de Pequenas e Médias Empresas e Cooperativas, com 39 alunos repartidos por 

duas turmas, e o Curso Técnico de Multimédia, com 38 alunos também repartidos por 

duas turmas. O Curso Técnico de Comunicação/Comunicação Social é aquele que tem 

menor número de alunos, 14. É de salientar, relativamente aos diferentes cursos em 

funcionamento, que não existe mais do que uma turma constituída por ano lectivo. 
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Quadro 2 

 

Formadores 
Regime Cursos que lecciona Habilitações Académicas 

Nome 
Interno Externo Profissional 

Profissionalizante 
(PROFIJ) 

Mestrado Licenciatura Bacharelato Outros 

Alexandre Maria Ferreira 
Pereira e Silva 

 X 
Gestão e Prog. Sist. 

Inf./Comunicação Social 
  X   

Ana Cristina de Medeiros 
Reis 

 X Comunicação Social   X   

Ana Cristina Medeiros 
Soares 

 X 
Animador 

Sociocultural/Turismo 
  X   

Ana Natália da Silva 
Mendes dos Santos 

Pereira da Costa 
 X Gestão   X   

Ana Sofia Pereira Vieira 
Velho Cabral 

 X Secretariado   X   

Anabela de Oliveira 
Sousa Calisto Monteiro 

Cantante 
 X 

Gestão e Prog. Sist. 
Inf./Multimédia 

  X   

Andreia Paula de La 
Cerda Filipe Botelho 

 X Animador Sociocultural   X   

Augusta Maria Tavares 
de Amorim 

 X Gestão e Prog. Sist. Inf.   X   

Carla Cristina Soares 
Ramalho 

 X Marketing/ Gestão de PME’s  X    

Carla Cristina Duarte de 
Almeida 

 X Comunicação Social   X   

Carla Maria Nordeste 
Moura Domário 

 X Multimédia   X   

Carlos Miguel da Costa 
Brilhante 

 X Marketing/Comunicação Social   X   

Catarina Conceição 
Pacheco Machado 

 X 

Gestão e Prog. Sist. Inf./ 
Animador Sociocultural/ 

Gestão de PME’s/Turismo/Inf. 
de Gestão 

  X   

Catarina Alexandra 
Carrilho Moreira Martinho 

 X Turismo   X   

Catarina Rosa Amaral 
Duarte Pacheco 

 X Gestão   X   

Claúdia Sofia Araújo 
Gomes 

 X Secretariado   X   

Cristina Caetano 
Nascimento 

 X 
Gestão/Marketing/Design de 

Moda/Multimédia/Comunicação 
Social 

  X   

Cristina Maria Machado 
Tavares 

 X Animador Sociocultural   X   

Dina Teresa Gomes Silva  X Animador Sociocultural   X   

Duarte Manuel da Costa 
Tavares 

 X Secretariado/Inf. de Gestão   X   

Edmundo José 
Henriques Lopes 

 X 
Gestão de PME’S/Inf. de 

Gestão 
  X   

Eduardo Elias da Silva  X Turismo   X   

Emily Christina Nogueira 
da Câmara dos Reis 

 X 
Inf. de Gestão/Comunicação 

Social 
  X   

Ernestina Margarida da 
Costa Oliveira de Melo 

Tavares 
 X Secretariado    X  
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Formadores 
Regime Cursos que lecciona Habilitações Académicas 

Nome 
Interno Externo Profissional 

Profissionalizante 
(PROFIJ) 

Mestrado Licenciatura Bacharelato Outro 

Fernanda Manuela 
Ferreira Bacalhau de 

Sousa Lima 
 X Animador Sociocultural    X  

Fernando José Fernandes 
Batista 

 X Multimédia   X   

Filipe João Mendes de 
Caldas Fidalgo 

 X 
Gestão e Prog. Sist. Inf./ 

Marketin/ Design de Moda 
  X   

Francisco Manuel 
Caramelo Veloso 

 X Multimédia/Inf. de Gestão     X 

Hernâni Constantino 
Oliveira da Luz 

 X 
Gestão e Prog. Sist. Inf./ Inf. 

de Gestão/Turismo 
  X   

Isabel Maria Lima Sutil 
Roque Dourado 

 X Design de Moda/Turismo   X   

João António Leitão Costa  X Comunicação Social   X   

João Arcádio Pontedeira 
Senra 

 X 
Gestão e Prog. Sist. 

Inf./Multimédia/Inf. de 
Gestão/Comunicação Social 

  X   

João Carlos Soares 
Bizarro Donário 

 X 
Gestão e Prog. Sist. 

Inf./Multimédia 
  X   

João Francisco Cosme 
Arruda de Melo Linhares 

 X Gestão de PME’s   X   

Joaquim Lopes  X Gestão/ Gestão de PME’s  X    

José Luís Castanheira 
Viegas 

 X 
Multimédia/Secretariado/Inf. 

de Gestão 
    X 

José Luís Pires Vicente  X Marketing   X   

Libério Manuel Tavares 
Câmara 

 X Gestão/ Gestão de PME’s   X   

Liliana Teixeira Barbosa  X Comunicação Social   X   

Luís Fernando Miranda 
Guimarães 

 X Animador Sociocultural   X   

Luís Miguel da Veiga 
Pousa 

 X 
Design de Moda/Multimédia/ 

Gestão de PME’S/Inf. de 
Gestão 

  X   

Marco Paulo Castanheira 
de Oliveira 

 X 
Gestão/ Gestão de 

PME’S/Inf. de Gestão 
  X   

Maria Antónia Machado 
Bermonte 

 X Marketing/ Design de Moda   X   

Maria Clara Martinho 
Ferrão Bagnari de Castro 

 X Comunicação Social  X    

Maria de Fátima Canto 
Gomes 

 X 

Comunicação Social/ Gestão 
de PME’S/ Multimédia/ 
Marketing/Secretariado/ 
Animador Sociocultural/ 

Design de Moda/Turismo 

  X   

Maria do Rosário 
Figueiredo Costa 

Jerónimo 
 X Turismo     X 

Maria Ernestina Xavier 
Soares Esteves 

 X Design de Moda/Multimédia   X   

Maria Filomena Vale da 
Paixão e Silva  

 X Turismo   X   

Maria Helena Dias Oliveira 
da Ponte 

 X Turismo   X   

Maria Helena Soares de 
Sousa 

 X Animador Sociocultural   X   

Maria Isabel Alves da 
Silva 

 X Comunicação Social   X   
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Formadores 
Regime Cursos que lecciona Habilitações Académicas 

Nome 
Interno Externo Profissional 

Profissionalizante 
(PROFIJ) 

Mestrado Licenciatura Bacharelato Outros 

Maria Isabel Alves 
Vicente da Silva Melo 

 X Design de Moda   X   

Maria João Soares 
Carreiro 

 X Inf. de Gestão   X   

Maria Leonor do 
Rego Couto 

 X Design de Moda    X  

Maria Margarida 
Couto Teixeira de 

Sousa 
 X Design de Moda     X 

Miguel Estrela Rego  X Gestão de PME’s/Multimédia   X   

Mónica Isabel da Luz 
Franco 

 X Multimédia   X   

Mónica Isabel de 
Brito Vieira Nunes e 

Soares Pereira 
 X Design de Moda   X   

Mónica Paulo de La 
Cerda 

 X Comunicação Social   X   

Nuno Vasco Amaro 
Pacheco de Melo 

 X Marketing   X   

Paula Catarina Silva 
Costa Furtado 

 X Animador Sociocultural   X   

Paulo Alexandre 
Pacheco Leocádio 

 X 
Gestão e Programação de Sistemas 

Informáticos 
  X   

Paulo José Machado 
Pereira 

 X Gestão de PME’s     X 

Pedro Alexandre 
Freitas de Sousa 

Mendes 
 X 

Marketing/ Gestão e Programação de 
Sistemas 

Informáticos/Multimédia/Secretariado/ 
Animador Sociocultural/Inf. de 

Gestão/Turismo 

  X   

Pedro Miguel Lopes 
Vaz de Carvalho 

 X Multimédia   X   

Pedro Nunes Neves 
Marques 

 X 
Marketing/ Gestão e Programação de 

Sistemas/Inf. de Gestão 
    X 

Pedro Nuno De La 
Cerda Filipe 

 X 
Gestão/Secretariado/ Gestão de 

PME’S 
  X   

Ricardo Filipe 
Rezendes 

Bettencourt 
 X Comunicação Social   X   

Ricardo Jorge Ribeiro 
Pina 

 X Multimédia   X   

Rodrigo Augusto 
Morais dos Reis 

 X Animador Sociocultural   X   

Rui Arruda de Melo  X Comunicação Social   X   

Rui Pedro dos 
Santos Rodrigues 

 X Gestão de PME’s   X   

Rui Teodoro 
Machado Dias de 

Meireles 
 X Inf. de Gestão   X   

Sandra Bastos de 
Magalhães 

 X Secretariado   X   

Sandra da Conceição 
de Sousa Bairos  

 X Turismo   X   

Sandra Micaela 
Costa Dias Faria 

 X Gestão/Marketing /Secretariado  X    

Sérgio Rodrigues 
Gomes 

 X Gestão de PME’s   X   

Sílvia Andreia 
Câmara Correia 

Gouveia 
 X 

Turismo/Gestão/Gestão e Prog. de 
Sist. 

Inf./Multimédia/Marketing/Secretariado 
Gestão de PME’S /Inf. de Gestão 

  X   

Sofia Carla de Araújo 
Oliveira Bastos 

Alexandre 
 X Gestão   X   
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O Quadro 2 indica, à data da intervenção, os formadores externos, os cursos que 

leccionam e as respectivas habilitações académicas. 

 

Actualmente a escola apenas dispõe de um quadro de formadores externos, 

composto por 79 formadores. Ao nível das habilitações académicas, observa-se que, no 

total dos formadores da escola, 70 possuem licenciatura, 4 mestrado, 3 bacharelato e 6 

outras habilitações. 
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ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ESCOLA PROFISSIONAL 

 

 

1. Estatutos 

� Publicados na 3.ª série do Jornal Oficial, n.º 18 de 28 de Setembro de 

2001; 

� A Escola Profissional adopta a designação de EPROSEC- Escola 

Profissional do Sindicato de Escritório e Comércio de S. Miguel e St.ª 

Maria; 

� Por informação da Directora Pedagógica, em virtude da alteração da 

designação da entidade proprietária da escola, passou esta a designar-se 

EPROSEC - Escola Profissional do Sindicato de Escritório e Comércio 

da Região Autónoma dos Açores;  

� É propriedade do SINDESCOM – Sindicato dos Profissionais de 

Escritório, Comércio, Indústria, Turismo, Serviço e Correlativos de S. 

Miguel e Santa Maria; 

� A EPROSEC é um estabelecimento de ensino, de natureza privada, que 

prossegue fins de interesse público e goza de autonomia cultural, 

tecnológica, científica e pedagógica; 

� No desempenho da sua actividade está sujeita à tutela científica, 

pedagógica e funcional da Secretaria Regional que tutela a Educação, 

através da respectiva Direcção Regional;  

� São definidos os objectivos da escola; 

� A estrutura orgânica distingue os diversos órgãos: Direcção Geral; 

Direcção Técnico-Pedagógica e Conselho Consultivo; 

� São referidas as competências dos diversos órgãos, bem como a forma de 

designação e substituição dos seus titulares; 

� Os estatutos prevêem na composição da Direcção Geral a existência de 

um Director Adjunto, no entanto conforme prevê o artigo 4.º do 

Regulamento Interno,  a Direcção Geral integra no seu lugar um Director 

Financeiro; 
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� A Directora Pedagógica informou que a Direcção Geral reune 

informalmente diária/semanalmente, sem que sejam elaboradas 

convocatórias ou actas dessas reuniões. 

 

2. Autorização de funcionamento 

� A coberto do ofício n.º S-DRE/2006/3095, de 6 de Março, a Direcção 

Regional da Educação emite, em relação à escola, a autorização 

definitiva de funcionamento n.º 11/2006, de 6 de Março, incluindo ainda 

a autorização dos cursos da mesma para o ano lectivo de 2005/2006 e 

triénio 2005/2008.  

 

3. Acreditação 

� A coberto do ofício n.º 168/DCIAPF, de 27 de Abril de 2005, a Direcção 

Regional da Juventude, Emprego e Formação Profissional comunica à 

escola o despacho de 14 de Abril de 2005 do Secretário Regional da 

Educação e Ciência, que concede a renovação da acreditação de entidade 

formadora pelo prazo de 3 anos, com a classificação AC2 (duas visitas 

de acompanhamento). 

 

4. Admissão de alunos 

� De acordo com o Regulamento Interno da escola têm acesso à 

EPROSEC: 

→ Os jovens que tenham concluído o 2.º ciclo ou abandonado o 3.º ciclo 

sem o concluir, manifestando aptidão e preferência por áreas artísticas e 

tecnológicas, que conduzam à conclusão da equivalente escolaridade 

básica e à concessão do respectivo diploma e de uma certificação 

profissional de nível I ou II;  

→ Os jovens que concluíram o 3.º ciclo do ensino básico ou equivalente 

e que procuram uma sólida formação geral, científica e tecnológica 

predominantemente orientada para a inserção na vida activa e para 

prosseguimento de estudos; 

→ Os activos que pretendam elevar o nível de qualificação profissional 

ou proceder a acção de reciclagem e reconversão profissional, em regime 

pós-laboral; 
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→ Os jovens com idade até 24 anos, preferencialmente; 

� A candidatura à frequência dos cursos é efectuada mediante o 

preenchimento de um boletim, criado pela EPROSEC, acompanhado dos 

documentos de identificação do candidato; 

� O candidato será sujeito a provas de selecção que constam de: 

→ Elaboração de testes psicológicos; 

→ Provas de avaliação de conhecimentos; 

→ Entrevista individualizada. 

� As provas de selecção são avaliadas por formadores da escola e os 

resultados finais analisados pelo Conselho Técnico-Pedagógico e 

posteriormente entregues à Direcção da Escola; 

� Não há direito a qualquer recurso dos resultados finais das provas de 

selecção; 

� Após a formalização da primeira matrícula é celebrado um Contrato de 

Formação entre a entidade proprietária e o aluno ou pais/encarregados de 

educação, por um período de 3 anos. 

 

Por informação da Directora Pedagógica actualmente os candidatos à frequência 

dos cursos oferecidos pela escola não realizam testes psicológicos, contudo a 

entrevista individualizada é conduzida pela psicóloga. 

 

5. Projecto Educativo de Escola, Regulamento Interno e Plano Anual 

de Actividades 

 

� Projecto Educativo de Escola 

→ Foi elaborado para o ano lectivo de 2006/2007; 

→ Está dividido em 3 partes fundamentais: 

- Linhas Gerais da Acção – enumeram-se as opções fundamentais da 

escola, valorizando-se a educação para uma cidadania plena; 

- Introdução ao Projecto Educativo – fundamenta-se a necessidade do 

Projecto Educativo e o que pretendem com o mesmo; 

- Projecto Educativo – tendo como tema “Educação para a Cidadania”, 

apresenta os objectivos, define o público-alvo e a sua operacionalização 

através de um conjunto de actividades a desenvolver ao longo do ano; 
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→ As actividades enumeradas apresentam: tema, actividades, intervenientes 

e calendarização; 

→ Apresenta ainda considerações finais; 

→ Dos anexos – consta a descrição das instalações da escola, sumário dos 

equipamentos e recursos didáctico-pedagógicos, indicação da documentação 

e materiais disponibilizados aos formandos; projecto da actividade “Jornadas 

Infantis – Geração XXI”, inserido no tema “Educação para a Cidadania”. 

� Em entrevista com a equipa inspectiva a Directora Pedagógica, a 

propósito do documento em apreço, referiu que: 

- Não considera que o documento apresentado seja efectivamente um 

Projecto Educativo de Escola, mas somente um documento de reflexão; 

- O documento foi elaborado no âmbito das Jornadas Pedagógicas 

promovidas na escola; 

- Em Novembro próximo será aprovado um novo Projecto Educativo de 

Escola, no qual está já a trabalhar; 

- Sente dificuldade em constituir equipas de formadores que colaborem 

na elaboração dos documentos estruturantes da autonomia da escola, 

nomeadamente o próprio Projecto Educativo de Escola. 

 

� Plano Anual de Actividades 

→ Não foi apresentado o Plano Anual de Actividades; 

- É entendimento da escola que as actividades a desenvolver ao longo do 

ano, constantes no documento que a escola assume como o seu PEE, 

constituem, enquanto Plano Anual de Actividades, documentos 

operativos do respectivo Projecto Educativo. 

 

� Regulamento Interno 

→ O Regulamento Interno foi aprovado em reunião da Direcção da escola 

no dia 15 de Setembro de 2006; 

→ Foi também aprovado em reunião do SINDESCOM, em 21 de Setembro 

de 2006; 

→ Define: 

- A natureza da escola e os seus objectivos; 

- Os órgãos de Direcção, as suas competências e funcionamento; 
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- O acesso, inscrição e admissão de formandos, os seus direitos e 

deveres, disciplina e regime de assiduidade, bem como a atribuição de 

benefícios; 

- O recrutamento e selecção de formadores, suas atribuições e 

competências; 

- A organização da formação. 

 

6. Direcção técnico-pedagógica 

� A direcção pedagógica é constituída por um Conselho Técnico-

Pedagógico, constituído por:  

→ Director Pedagógico; 

→ Coordenadores de cada uma das áreas técnicas, científicas e 

sociocultural, em que a escola ministra cursos; 

→ Orientadores Educativos ou por um Delegado; 

� A Directora Pedagógica designada é licenciada em História e Filosofia, 

desempenhando estas funções há 15 anos. 

 

7. Competências da direcção técnico-pedagógica 

� Nos estatutos e no Regulamento Interno está plasmada a composição, o 

funcionamento e as competências do Conselho Técnico-Pedagógico, bem 

como as competências do Director Pedagógico;   

� Existe um dossiê técnico-pedagógico onde constam, entre outros, os 

seguintes documentos: 

- O calendário escolar; 

- Mapa de reuniões para avaliação qualitativa e quantitativa das várias 

turmas; 

- Cronograma das PAP’s; 

- Calendarização dos estágios dos vários cursos; 

- Relatório de actividades do 3.º ano, Turma A, do Curso Técnico de 

Gestão, de PME’S e Cooperativas; 

- Vários relatórios de execução relativos a diversos dossiês do FSE; 

- Grelha identificativa da turma, dia e hora a efectuar a matrícula, bem 

como os respectivos documentos a entregar naquele acto; 

- Regulamento da PAP do Curso Técnico de Turismo; 



 

 
Funcionamento TécnicoFuncionamento TécnicoFuncionamento TécnicoFuncionamento Técnico----Pedagógico das Escolas ProfissionaisPedagógico das Escolas ProfissionaisPedagógico das Escolas ProfissionaisPedagógico das Escolas Profissionais    

EEEEPPPPRRRROOOOSSSSEEEECCCC    ----    2222000000007777    
 

15

- Conjunto de informações internas dirigidas aos formadores; 

- Documentos por curso e ano referentes ao limite de faltas anual 

relativamente aos formandos; 

- Convocatórias e algumas actas do Conselho Pedagógico; 

� Convocatória para os formadores/coordenadores da Área Sociocultural – 

disciplina de Inglês (1.º ano), a realizar no dia 11 de Outubro de 2006, 

não tendo sido observada a acta desta reunião, por inexistência da 

mesma; 

� A acta do dia 13 de Novembro de 2006 contou com a presença da 

Directora Pedagógica, do Director Geral, bem como de todos os 

delegados de turma e tinha como objectivo informar os alunos acerca das 

novas alterações referentes ao Regulamento da Escola e relembrar os 

Direitos e Deveres destes, tendo a mesma sido assinada pelo Director 

Geral;  

� Do dossiê constam ainda várias actas de reuniões de Conselhos de Turma 

e de Coordenação correspondentes a diversos cursos; 

� Algumas das actas apresentam rasuras no dia e no mês;  

� As actas são muito sumárias, não reflectindo com minúcia os assuntos 

constantes na ordem de trabalhos.  

 

8. Conselho Consultivo 

� O Conselho Consultivo previsto nos Estatutos e no Regulamento Interno 

é constituído por: 

→ Um representante da entidade proprietária; 

→ O Director da escola; 

→ O Director Técnico-Pedagógico; 

→ Um representante dos professores; 

→ Um representante dos pais ou encarregados de educação; 

→ Um representante dos alunos; 

→ Um representante das instituições locais representativas do tecido 

económico e social. 

� É presidido pelo Director da escola ou por quem ele designar; 

� Constituem atribuições do Conselho Consultivo: 

→ Dar parecer sobre o Projecto Educativo da Escola; 
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→ Dar parecer sobre os cursos profissionais e outras actividades 

pedagógicas de formação. 

 

9. Conselho Pedagógico 

� O Conselho Pedagógico não está previsto nem nos Estatutos, nem no 

Regulamento Interno; 

� Segundo a informação da Directora Pedagógica o Conselho Pedagógico 

existente é presidido por si e é constituído pelos Coordenadores de todos 

os Cursos, bem como pelos Orientadores Educativos quando 

convocados; 

�  Reúne quando necessário; 

� A acta de 28 do mês de Junho de 2007 não está concluída, nem assinada 

pela secretária e pela presidente do Conselho Pedagógico; 

� Os docentes indicados na Convocatória da reunião do Conselho 

Pedagógico, realizada no dia 8 de Junho de 2007, não tomaram 

conhecimento da mesma (não se observou o registo das suas assinaturas 

na grelha constante daquela convocatória, como seria devido), não 

existindo acta dessa reunião em anexo à convocatória; 

� Em anexo à convocatória para uma reunião do Conselho Técnico-

Pedagógico, a realizar no dia 20 de Março de 2007, a acta existente, 

elaborada em computador, encontra-se rasurada à mão na data e no mês, 

e começa por indicar ser esta a primeira acta do Conselho Pedagógico, 

não estando a mesma assinada pela Presidente do respectivo Conselho; 

� Convocatória para uma reunião do Conselho Técnico-Pedagógico, 

realizada no dia 5 de Janeiro de 2007, a qual não está assinada pela 

secretária nem pela Presidente do Conselho Pedagógico. 

 

10.  Pessoal docente/habilitações académicas e profissionais 

� O recrutamento e selecção dos formadores são da competência da 

Direcção Geral da Escola; 

� A selecção é efectuada através de apreciação curricular e entrevista a 

realizar pela Direcção Pedagógica da Escola; 

� A selecção é feita por ano lectivo, em regime de prestação de serviços, 

através de contrato entre a entidade proprietária da escola e o formador; 
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� A escola conta, no presente ano lectivo, com 79 formadores, todos eles 

externos e certificados pela DRJEFP, segundo o Sistema Nacional de 

Certificação Profissional; 

� Do total de formadores, 27 têm autorização, da Directora Regional da 

Educação, para a respectiva acumulação de funções; 

� Por informação da Directora Pedagógica a escola dispõe actualmente de 

um corpo de formadores externos relativamente estável, havendo apenas 

a necessidade de recrutamento pontual para algumas disciplinas; 

� Referiu ainda que a entidade proprietária deliberou não criar um quadro 

de formadores internos, em virtude da incerteza que considera existir 

relativamente às orientações politicas no âmbito da formação 

profissional; 

� Foi observado o dossiê FSE – 1174 – do Curso e Design de Moda da 

disciplina de História e Cultura das Artes, do qual constava: 

→ Uma grelha com o elenco modular para o 1.º ano, incluindo a 

indicação da carga horária; 

→ A planificação modular para o primeiro módulo; 

→ Referente a este primeiro módulo, existia ainda uma “mini pauta” 

(pauta elaborada pelo docente de cada disciplina com a avaliação dos 

alunos), datada e assinada pelo formador, sem a assinatura da Directora 

Pedagógica como prevê o documento. Existia também um espaço para o 

funcionário administrativo proceder ao respectivo lançamento e 

assinatura, procedimento que também não se observou; 

→ Fotocópias dos conteúdos programáticos do respectivo módulo; 

→ O segundo, terceiro e quarto módulos seguem o referido para o 

módulo um. 

 

11.  Processos Individuais dos alunos 

� Foram observados os dossiês relativos ao Curso Técnico de Design de 

Moda (1.º ano), ao Curso Técnico de PME’s e ao Curso Técnico de 

Informática de Gestão; 

� Os processos individuais dos alunos estão incluídos em dossiês FSE por 

cursos, deles constando: 

→ Ficha individual do aluno; 
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→ Dados referentes à matrícula; 

→ Cópia dos documentos de identificação; 

→ Certificados de habilitações/frequência (nos dossiês do 2.º ano dos 

cursos observados não constavam certificados de habilitações dos 

alunos); 

→ Número de conta bancária/NIB; 

→ Exame Rádio-fotográfico; 

→ Atestado de residência (alguns); 

→ Cópia do boletim de vacinas (alguns, Curso Técnico de Design de 

Moda (1.º ano), só dois alunos tinham); 

→ Cópia do cartão de eleitor. 

 

12. Planificações 

� Existe um dossiê de Coordenação para cada curso; 

� A equipa observou o dossiê respeitante ao Curso Técnico de Design de 

Moda onde consta: 

→ Listagem de formadores; 

→ Listagem de formandos; 

→ Horários (o impresso prevê a assinatura da Directora Pedagógica, mas 

nenhum deles está assinado); 

→ Estatística de aulas previstas/dadas por mês, faltas e nível de 

execução; 

→ Grelha de actividades (sem menção das mesmas); 

→ Registo de faltas dos formandos em grelhas mensais, incluindo todas 

as disciplinas (só constavam as grelhas até Dezembro de 2006; está 

prevista a assinatura da Directora Pedagógica, mas esta não assinou); 

→ Elencos Modulares – por ano e por disciplina, incluindo a carga 

horária de cada um dos módulos: 

- nem todas as disciplinas têm a sua calendarização prevista, 

nomeadamente, o Curso Técnico de Design de Moda, na disciplina 

de Educação Física não apresenta o elenco modular; 

- a disciplina Organização de Colecção e Marketing não contém as 

planificações modulares e o elenco modular está rasurado e 

incompleto; 
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→ Planificações Modulares: 

- Conteúdos programáticos a serem leccionados; 

- Competências gerais; 

- Competências específicas; 

- Metodologias e actividades (não se verificou diversidade entre cada 

um dos módulos); 

- Modos de avaliação (não se observaram instrumentos de avaliação, 

nem indicação da forma de operacionalização dos modos de avaliação 

previstos; não há diversidade entre os módulos; não se observou a 

existência de critérios de avaliação; algumas disciplinas continham 

ponderações, outras não); 

→ Convocatórias de Conselho de Turma e actas das respectivas 

reuniões: 

 → Foi observada uma convocatória e a respectiva acta da reunião do 

Conselho de Turma do curso já mencionado, realizada a 18 de Janeiro de 

2007; 

 → É referido nessa acta que havia formadores que ainda não tinham 

entregue Elencos e Planificações Modulares;  

 → Não se identificam dificuldades educativas, nem há preocupação com 

a diferenciação pedagógica; 

 → Não há definição de estratégias de superação/remediação de 

dificuldades dos alunos; 

 → Valoriza-se o acompanhamento da assiduidade dos alunos;  

 → Das 3 convocatórias para reuniões de coordenação do curso de Design 

de Moda, apenas se observou uma acta correspondente à reunião de 18 

de Janeiro de 2007; 

→ Calendário escolar; 

→ O apoio educativo previsto no Regulamento Interno e do qual 

deveriam beneficiar os formandos, de acordo com a Directora 

Pedagógica traduz-se essencialmente no fornecimento de material 

pedagógico aos formandos para realização de trabalhos após o horário 

lectivo; 

→ São reservados 10% da carga horária, por disciplina, para recuperação 

de módulos; 
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→ Não foram definidos a nível de escola critérios de avaliação; 

→ Por informação da Directora Pedagógica a avaliação de cada módulo 

é “negociada” entre os formadores e a turma; 

→ Não se observaram instrumentos de avaliação referentes às diferentes 

disciplinas, nem orientações sobre a sua operacionalização; 

→ No dossiê FSE – Avaliação Modular – 2006/2007- 2008/2009 – do 

Curso Técnico de Design de Moda, verificou-se que não constavam as 

“mini pautas” referentes a todos os módulos de cada uma das disciplinas 

do 1.º ano do curso. Por informação da Directora Pedagógica não era 

obrigatória a sua entrega; 

→ No início do ano lectivo os coordenadores dos cursos reúnem com os 

formadores para planificarem os módulos (preparar o ano lectivo) e, no 

seu final, procedem à avaliação do ano lectivo. 

 

13.  Formação em Contexto de Trabalho/Estágio 

� De acordo com a Directora Pedagógica são estabelecidos protocolos com 

as entidades que proporcionam estágios profissionais aos formandos; 

� O Coordenador de cada Curso procede ao acompanhamento dos 

formandos no decurso do estágio; 

� Os formandos são também acompanhados por um elemento da entidade 

onde realizam o respectivo estágio; 

� O acompanhamento dos formandos no local de estágio pelo Coordenador é 

feito no início, no meio e no fim do estágio; 

� No final do estágio cada formando elabora um relatório; 

� O formando é avaliado pelo orientador da entidade com base numa grelha 

fornecida pela escola; 

� O número de horas previstas para o estágio é de cumprimento obrigatório, 

assim, os dias ou horas de faltas dados pelos formandos têm de ser 

repostos. 
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CONCLUSÕES 

 

1. Funcionamento técnico-pedagógico 

� A Escola Profissional adopta a designação de EPROSEC - Escola 

Profissional do Sindicato de Escritório e Comércio da Região Autónoma 

dos Açores; 

� É propriedade do SINDESCOM – Sindicato dos Profissionais de 

Escritório, Comércio, Indústria, Turismo, Serviço e Correlativos de S. 

Miguel e Santa Maria; 

� A EPROSEC é um estabelecimento de ensino, de natureza privada, que 

prossegue fins de interesse público e que goza de autonomia cultural, 

tecnológica, científica e pedagógica; 

� Os estatutos da escola encontram-se publicados na 3.ª série do Jornal 

Oficial, n.º 18 de 28 de Setembro de 2001; 

� Todos os cursos em funcionamento estão autorizados pela Direcção 

Regional da Educação; 

� A escola tem actualmente em funcionamento 11 cursos profissionais de 

nível III, 14 turmas, um total de 256 formandos e 79 formadores 

externos; 

� A Direcção Pedagógica é composta por um Conselho Técnico-

Pedagógico, constituído por um Director Pedagógico, pelos 

Coordenadores de cada uma das áreas técnicas, científicas e 

socioculturais e pelos Orientadores Educativos; 

� Os Estatutos e o Regulamento Interno prevêem a constituição do 

Conselho Consultivo, do qual fazem parte os representantes das 

entidades acolhedoras dos alunos em estágio e os representantes dos 

sindicatos; o órgão deveria reunir uma vez por ano; 

� No presente ano lectivo não se realizaram reuniões do Conselho 

Consultivo, tendo o Director Geral da Escola estabelecido contacto 

telefónico com os representantes das referidas entidades; 

� A constituição e funcionamento do Conselho Pedagógico não estão 

previstos nem nos Estatutos da escola nem no seu Regulamento Interno; 
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� A escola tem, no entanto, constituído um Conselho Pedagógico, 

presidido pela Directora Pedagógica, do qual fazem parte os 

Coordenadores de todos os Cursos e, quando convocados, os 

Orientadores Educativos; 

� O Conselho Pedagógico, não tendo a periodicidade das suas reuniões 

formalmente definida, reúne quando considerado necessário; 

� Não se verifica separação das competências próprias do Conselho 

Pedagógico e daquelas que são assumidas pela Direcção Técnico-

Pedagógica; 

� As actas das reuniões em geral são genéricas, não permitindo concluir da 

reflexão efectuada sobre os assuntos constantes na ordem de trabalhos e 

algumas apresentavam rasuras no dia e mês;  

� Dos 7 Livros de Sumários observados, 3 não apresentavam o Termo de 

Abertura preenchido e os restantes 4, embora com o Termo de Abertura 

preenchido, não se encontravam assinados pela Directora Pedagógica; 

� As folhas dos respectivos livros não estavam numeradas nem rubricadas;  

�  Alguns dos livros observados continham rasuras, nomeadamente através 

da utilização de corrector;  

� Toda a documentação da escola, nomeadamente inscrições, matrículas e 

coordenação pedagógica, está organizada de acordo com as orientações 

emitidas pelo Fundo Social Europeu (FSE) com vista, de acordo com a 

escola, a facilitar as auditorias realizadas por aquela entidade; 

� Os horários das turmas são alterados com frequência pelos 

Coordenadores dos Cursos com conhecimento da Directora Pedagógica. 

 

2. Documentos Reguladores da Autonomia 

� O Projecto Educativo de Escola apresentado à equipa inspectiva foi 

elaborado para o ano lectivo de 2006/2007, no âmbito das Jornadas 

Pedagógicas promovidas na escola; 

� Da sua análise conclui-se que: 

 - O Projecto Educativo é entendido como “Projecto Pedagógico”; 

 - Define um tema – Educação para a Cidadania - e um princípio; 

- Não consagra uma orientação educativa para um horizonte de 3 anos 

lectivos; 
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 - Não define com clareza e rigor os princípios, os valores e as metas 

segundo as quais a escola se propõe cumprir a sua função educativa; 

 - Confundem-se estratégias com a operacionalização de um conjunto de 

actividades curriculares a desenvolver ao longo do ano lectivo; 

 - Não define necessidades, não identifica problemas e não propõe 

estratégias de mudança e melhoria da qualidade do trabalho educativo, 

tendo em conta a realidade do meio; 

� A escola não elaborou Plano Anual de Actividades; 

� O Regulamento Interno define a natureza da escola e os seus objectivos, 

os órgãos de Direcção, as suas competências e funcionamento, o acesso, 

inscrição e admissão de formandos, os seus direitos e deveres, disciplina 

e regime de assiduidade, a atribuição de benefícios, recrutamento e 

selecção de formadores e a organização da formação, carecendo de 

revisão;  

� Não há articulação entre os documentos analisados. 

 

3. Formandos 

� Os candidatos realizam provas de selecção das quais constam provas de 

avaliação de conhecimentos e entrevista individualizada conduzida pela 

psicóloga; 

� Não são realizados testes psicológicos; 

� A candidatura à frequência dos cursos é efectuada mediante o 

preenchimento de um boletim, criado pela EPROSEC, acompanhado dos 

documentos de identificação do candidato; 

� Após a formalização da primeira matrícula é celebrado um Contrato de 

Formação entre a entidade proprietária da escola e o aluno ou 

pais/encarregados de educação por um período de 3 anos; 

� Os processos individuais dos formandos estão incluídos em dossiês por 

cursos, organizados de acordo com as orientações emanadas pelo FSE; 

� A forma de organização dos processos individuais, com a informação 

relativa a cada aluno dispersa por diferentes dossiês, dificulta, do ponto 

de vista pedagógico, a sua consulta e análise, verificando-se mesmo, em 

determinadas situações, duplicação desnecessária de 

informação/documentos;   
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� O apoio educativo, previsto no Regulamento Interno como apoio 

pedagógico acrescido, do qual deveriam beneficiar os formandos, 

traduz-se essencialmente no fornecimento pelos formadores de material 

pedagógico aos formandos para realização de trabalhos após o horário 

lectivo; 

� São estabelecidos protocolos com as entidades que proporcionam 

estágios profissionais aos formandos; 

� O Coordenador dos Cursos procede ao acompanhamento dos formandos 

no decurso do estágio, deslocando-se à empresa/entidade no início, no 

meio e no fim do estágio; 

� A escola não dispõe de nenhum documento de registo/sumário a ser 

assinado e preenchido pelo Coordenador do Curso aquando da sua 

deslocação à empresa/entidade; 

� No final do estágio cada formando elabora um relatório sobre o estágio 

efectuado. 

 

4. Formadores 

� A escola dispõe de 79 formadores, todos eles externos e certificados, 

nalguns casos, pela então Direcção Regional da Juventude, Emprego e 

Formação Profissional, noutros, pela actual Direcção Regional do 

Trabalho e Qualificação Profissional, segundo o Sistema Nacional de 

Certificação Profissional; 

� Do total de formadores, 27 têm autorização da Directora Regional da 

Educação para a acumulação de funções; 

� O recrutamento e selecção dos formadores são da competência da 

Direcção Geral da Escola, sendo efectuados através de apreciação 

curricular e entrevista realizada pela Direcção Pedagógica da Escola; 

� A selecção é feita por ano lectivo, em regime de prestação de serviços, 

através de contrato entre a entidade proprietária da escola e o formador; 

� Existe um dossiê de Coordenação para cada curso; 

� São reservados 10% da carga horária, por disciplina, para recuperação de 

módulos em atraso de leccionação; 

� Não foram definidos, a nível de escola, critérios de avaliação; 
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� A avaliação de cada módulo é “negociada” entre os formadores e a 

turma; 

� Não se observaram instrumentos de avaliação referentes às diferentes 

disciplinas, nem orientações sobre a sua operacionalização; 

� A Direcção Pedagógica não exerce controlo sobre o processo de 

avaliação aplicado pelos diferentes formadores.  
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RECOMENDAÇÕES 

 

� Atendendo à alteração do nome da escola devem os Estatutos da mesma 

serem revistos; 

� A referida revisão deve considerar todos os órgãos que constituem a 

escola, de acordo com o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2005/A, de 

4 de Novembro; 

� Os documentos reguladores da autonomia (Projecto Educativo de Escola, 

Regulamento Interno, Plano Anual de Actividades) devem definir linhas 

orientadoras, regulamentar os aspectos específicos do funcionamento da 

escola e apresentarem-se articulados como documentos estruturantes da 

acção pedagógica; 

� Distinguir as competências dos diversos órgãos da escola, aprofundando 

o respeito pelas competências específicas de cada um e atender aos 

procedimentos formais; 

� De todas as reuniões de órgãos colegiais, nomeadamente das efectuadas 

pelos intervenientes no processo educativo dos formandos, devem ser 

lavradas actas, que reflictam todos os assuntos analisados e discutidos e 

eventuais deliberações tomadas;  

� As actas não devem conter rasuras, estando devidamente trancadas; 

� O Termo de Abertura dos Livros de Sumários deve ser preenchido e 

assinado e as suas folhas numeradas e rubricadas; 

� Reflectir sobre o apoio educativo previsto e o oferecido presentemente 

aos formandos; 

� Definir critérios de avaliação; 

� Criar instrumentos de avaliação de acordo com os critérios definidos e 

prever as formas da sua operacionalização nos diferentes 

cursos/disciplinas;  

� A escola deverá reflectir sobre a organização interna da informação e 

documentação do ponto de vista pedagógico; 

� Deverá ser efectuada outra acção inspectiva na EPROSEC, no sentido de 

se verificar a implementação das recomendações ora propostas.  
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Angra do Heroísmo, 24 de Julho de 2007 

 

A equipa inspectiva 

 

                         Alda Maria Cota (coordenadora) 

Maria Dulce Mosca 

Maria Guiomar Lopes 

Nuno António Gomes 


